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Roteiro 

• Material de Apoio 

• Revisão dos Atributos Qualitativos 

• Salvar, Excluir, Recuperar e Validar 

• Elaboração da LOA 2018 – SISOR 
 
 

 
 

 



Material de Apoio 



Teoria 

 
 

• A teoria, em sua totalidade, pode ser apreendida no site da 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG, na seção 

do Plano Plurianual de Ação Governamental que se encontra na 

lapela de Planejamento e Orçamento do sítio eletrônico. 



Formulários e Questionários 

 
 

• Encontram-se disponíveis no Portal de Planejamento e 

Orçamento: 

 



Formulários e Questionários 

 
 

• Encontram-se disponíveis no Portal de Planejamento e 

Orçamento: 

 

a) Formulários dos atributos qualitativos dos programas, ações e 

indicadores, contendo breve descrição de cada um deles; 

 

b) Check-list de Elaboração/Revisão do PPAG em que é possível 

verificar a adequabilidade metodológica da concepção dos 

programas, ações e indicadores. 

 



Perfis de acesso 

 
 

• Favor contatar o e-mail: dcppn@planejamento.mg.gov.br para 

cadastro no sistema, caso o servidor AINDA não esteja cadastrado: 

 

a) Sempre acessar pelo Internet Explorer versão 9.0; 

 

b) O perfil de acesso é o: Visão Unidades Orçamentárias – (Informar 

a respectiva U.O.) 



Revisão dos Atributos Qualitativos 



Atributos dos Programas 



Atributos dos Programas 

 
 

• ODS 
• Eixos  
• Áreas  
• Objetivos Estratégicos 
• Órgão responsável   
• Unidade Orçamentária Responsável   
• Título  
• Gerente 
• Objetivo 
• Justificativa  
• Causas 
• Tipos de programa  
• Horizonte temporal  
• Estratégia de implementação 
• Unidade Administrativa Responsável pelo Programa  



ODS  

 
 
 



ODS 

 
 
 



Eixo – Área – Objetivo Estratégico 

 
 
 



Eixo – Área – Objetivo Estratégico 

 
 
 



Gerente do Programa 

 
 

  • É o maior responsável técnico dentro do 

órgão/entidade responsável pelo programa. Ficará 

responsável por responder pelo programa junto 

aos órgãos de controle, como a ALMG e TCE. 



Gerente do Programa 

 
 

  



Objetivo, Justificativa e Causa 

 
 

 

• Objetivo: Expressa a busca do resultado que se quer alcançar, ou 
seja, a transformação da situação-problema objeto da 
intervenção do programa. O objetivo deve sempre se reportar ao 
problema em foco.  
 

• Justificativa: Descrição do problema que o programa tem por 
objetivo enfrentar. O problema é uma situação indesejável 
declarada por uma autoridade como evitável ou uma necessidade 
não atendida, identificada na sociedade. 
 

• Causa: Entende-se como causa um fator que contribua para a 
ocorrência do problema, ou seja, processos ou situações 
responsáveis pelo seu surgimento, manutenção ou expansão.  
 



Objetivo, Justificativa e Causa 

 
 

 
 



Tipos de Programa 

 
 

  •  FINALÍSTICOS – são programas dos quais resultam bens ou 

serviços ofertados diretamente à sociedade, cujos resultados sejam 

passíveis de mensuração; 

 

•  APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS E ÁREAS ESPECÍFICAS – são 

programas que contemplam ações voltadas à prestação de serviços 

ao estado e que não ofertam diretamente nenhum bem ou serviço à 

sociedade. Ex: Programas voltados ao planejamento, à formulação 

de políticas setoriais, à arrecadação e administração da receita, etc. 



Exclusão de Programas 

 
 

 
 



Exclusão de Programas 

 
 

 
 



Atributos dos Indicadores 



Atributos dos Indicadores 

• Título 
• Unidade de Medida 
• Índice de Referência 
• Índices esperados para o período 2016-2019 
• Fonte 
• Polaridade 
• Periodicidade 
• Base Geográfica 
• Fórmula de Cálculo 
 



Indicadores 

 
 

  
  

  

•   É o elemento capaz de medir o desempenho do programa 

no alcance de seu objetivo. Deve ser coerente com o objetivo 

do programa, ser sensível à contribuição de suas principais 

ações e apurável em tempo oportuno. 
 

•   Os indicadores apresentam-se normalmente sob a forma de 

quocientes/ razões. Desse modo, podem-se apontar como 

principais modalidades os índices, os coeficientes, as taxas, os 

percentuais e as médias. 



Atributos dos Indicadores 

 
 

 

• Índice de Referência: consiste na aferição do indicador em 
um dado momento, mensurado com a unidade de medida 
escolhida, que servirá de base para projeção do indicador 
ao longo do PPAG.  

 
 
 

 
Para os Índices de Referência 
com o status “em apuração” 

será necessário inserir 
justificativa 



Atributos dos Indicadores 

 
 

 

• Índices esperados para o período 2016-2019: situação que se 
deseja atingir com a execução do programa, expresso pelo 
indicador, ao longo do quadriênio. 

 
 

 Para os Índices Esperados com 
o status “em apuração” será 

necessário inserir justificativa 



Atributos dos Indicadores 

• Situações que devem ser EVITADAS:  
 

  
 

 

Indicadores com índice de referência “em 
apuração” e números válidos para os 
índices esperados.  

Indicadores com índice de referência e 
índices esperados com o status “em 
apuração” (do 1º ao último ano).  



Atributos dos Indicadores 

 
 

 

• Base Geográfica: Menor nível de agregação geográfica de 
apuração do índice, podendo ser municipal, regional ou 
estadual. Portanto, se refere ao âmbito territorial do 
problema que se quer medir por meio do indicador.  

 
 

• Periodicidade: Frequência com a qual o indicador será 
monitorado. Dessa forma, a unidade responsável pelo 
programa deverá se comprometer em apurar o indicador 
conforme a periodicidade definida para seu monitoramento.  

 



Exclusão de Indicadores 

 
 

 
 



Exclusão de Indicadores 

 
 

 
 



Exclusão de Indicadores 

 
 

 
 



Atributos das Ações 



Atributos da ação 

 
 

• Órgão responsável pela ação  
• Unidade orçamentária responsável pela ação 
• Função  
• Subfunção 
• Tipo de Ação 
• Identificador de Ação Governamental 
• Título da ação 
• Finalidade 
• Descrição 
• Público-Alvo 
• Produto e Especificação do produto 
• Meta física e Meta Orçamentária 
• Regionalização das metas físicas e orçamentárias 
• Detalhamento da implementação 
• Base legal 
• Unidade administrativa responsável pela ação 



Classificação Funcional: função e subfunção 

 
 

  
  
• FUNÇÃO: tem como objetivo indicar em que áreas de atuação 

do setor público são gastos os recursos orçamentários, tendo 

como critério a natureza do objeto da ação.  
 

• SUBFUNÇÃO: subdivisão da função, especificando a área de 

atuação da ação. 
 

• Um determinado programa ou unidade orçamentária poderá 

ter ações atreladas a distintas funções. 

 

 



Tipos de Ação 

 
 

  
  

• PROJETO - instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 

ação do governo. 
 

Exemplo: “Implantação da rede de bancos de leite humano”.  
 

• ATIVIDADE - instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 

contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 

da ação de governo.  
 

Exemplo: “Fiscalização e monitoramento das bacias hidrográficas”.  

 

 



Tipos de Ação 

 
 

  
  •    OPERAÇÃO ESPECIAL - conjunto de operações das quais resulta 

uma transferência financeira, não gerando contraprestação direta 

sob a forma de bens ou serviços. Em regra, as operações especiais 

integram o programa padronizado Obrigações Especiais.  

 

Exemplo: “Auxílio previdenciário concedido, financiamento 

concedido”.  

 

 



Tipos de Ação 

 
 

  
  
 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

1 Projeto do Orçamento Fiscal 

2 Atividade Meio do Orçamento Fiscal 

3 Projeto do Orçamento de Investimento 

4 Atividade Fim do Orçamento Fiscal 

5 Não Orçamentário 

6 Atividade Meio de Empresa 

7 Operação Especial 

8 Atividade Fim de Empresa 

9 Reserva de Contingência 



Finalidade e Descrição 

 
 

• Finalidade: expressa o objetivo a ser alcançado pela ação, ou 
seja, a motivação para o desenvolvimento da ação. A finalidade 
faz referência à situação ou à necessidade que o produto 
resultante da ação visa atender. Guarda estrita relação com o 
objetivo do programa, já que o produto deve contribuir para a 
solução do problema.  

 

• Descrição: Expressa, de forma sucinta, o que é efetivamente feito 
no âmbito da ação, seu escopo e delimitações. Esse campo é 
importante no sentido de tornar transparente o que a unidade faz 
para executar a ação e alcançar sua finalidade.  

 



Público-Alvo 

 
 

• Especifica os setores da sociedade ou da própria 
administração pública aos quais a ação se destina e que se 
beneficiam direta e legitimamente com os produtos 
resultantes dela.  
 

• Atenção: O público-alvo deve ser precisamente delimitado, 
evitando-se, tanto quanto possível, formulações genéricas 
tais como “População do Estado de Minas Gerais”.  
 

• É possível solicitar a inserção de novos públicos através da 
DCPPN. 



Planejamento 
Produto e Especificação do Produto 

 
 

  
  
• PRODUTO: Bem, serviço ou transferência financeira que resulta 

da ação, destinado ao público-alvo.  
 

• ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: expressa as características 

técnicas do produto acabado visando à sua melhor identificação. 

 

 



Produto 

 
 

•  À exceção dos programas padronizados, é obrigatória a definição 

de um produto fisicamente mensurável, devendo-se evitar a 

definição de produtos indeterminados como, por exemplo, “ação 

realizada”, “ação administrativa realizada”, “serviço realizado”, etc.  



Metas Físicas e Orçamentárias 

 
 



Regionalização das Metas 

 
 



Regionalização das Metas 

 
 



Regionalização das Metas 

 
 



Planejamento das Metas 

2016 2017 

• Não houve variação considerável na LOA de um ano para outro, 
entretanto a meta física programada foi mais que duplicada para 
2017. 



Criação de Ações 



Criação de Ações: detalhamento 

 
 

• Para incluir ações, o usuário deve clicar na opção adicionar ação 

na árvore de seleção. 
 

• Deve-se escolher então se será uma ação nova ou padronizada. 
 

• No caso de ações novas, abrirá uma tela com os órgãos e 

programas existentes para que escolha o programa ao qual se 

vinculará a ação a ser criada. 
 

• No caso de ações padronizadas, o usuário deverá escolher qual 

ação pretende incluir em uma lista de opções e depois o 

programa a qual se vinculará. 



Criação de Ações: detalhamento 

 
 



Ações Padronizadas 

 
 

• As ações padronizadas já possuem atributos qualitativos 

preenchidos e bloqueados para edição: Tipo de Ação, Título da 

Ação, Função, Subfunção, Finalidade, Descrição, Produto, 

Especificação do Produto, Unidade de Medida, Detalhamento da 

Implementação. 

 

• Os atributos editáveis são: Programa, Órgão Responsável pela 

Ação, Base Legal, Unidade Administrativa Responsável pela Ação. 



Ações Novas 

 
 



Exclusão das Ações 



Exclusão das Ações 

 
 



Exclusão das Ações 

 
 



Momentos do PPAG 



Momentos no PPAG 

 
 

• Momento 1 – de responsabilidade das unidades orçamentárias, 

que terão acesso ao Módulo de Planejamento para registrar as suas 

propostas parciais. 
 

• Momento 2 – de responsabilidade das unidades orçamentárias, 

que terão acesso ao Módulo de Planejamento para revalidar as suas 

propostas parciais. 
 

• Momento 4 – de responsabilidade da SCPPO, refere-se à 

conferência das informações prestadas pelas unidades 

orçamentárias e compatibilização delas com a proposta 

orçamentária.  



Salvar, Excluir, Recuperar e Validar 



Salvar, Excluir e Recuperar 

 
 

• ATENÇÃO! 
 

• Use sempre o botão “Salvar” depois de detalhar ou revisar os 

atributos qualitativos e quantitativos preenchidos em cada 

página. 
 

• Use o botão “Excluir” para excluir programas, indicadores e 

ações, o que deverá ser sempre justificado.  
 

• Use o botão “Recuperar” para recuperar programa, indicador ou 

ação com proposta de exclusão. 



Validação 

 
 

• Ao término da revisão, os programas e as ações sob responsabilidade da unidade 

deverão ser validados e enviados à SCPPO.  

 

• Alterações subsequentes também deverão ser novamente salvas e validadas.  

 

• Depois de transferidos os programas e ações para o momento 4, não será mais possível 

a edição deles pela unidade, cabendo à equipe da SCPPO a análise e a alteração das 

informações no sistema. 

 

• Somente as ações multissetoriais, ou seja, aquelas cuja unidade orçamentária 

responsável difere da unidade responsável pelo programa, são transferidas 

individualmente para o momento 4. As demais são transferidas para o momento 4 

juntamente com o programa. 



Elaboração da LOA 2018 - SISOR 



Elaboração 
Visão Geral - acesso 



Validação 
Visão Geral – tela inicial: orçamento fiscal 

Informações 
carregadas do 

SIGPlan 



Validação 
Visão Geral – tela inicial: orçamento de 
investimento 

Informações 
carregadas do 

SIGPlan 



Lançamento das Despesas 



Despesas 
Lançamento da Despesa: seleção do programa de 
trabalho 

Aparecerão na listagem apenas aqueles 
que foram transferidos do SIGPlan para o 
SISOR. 



Despesas 
Lançamento da Despesa: seleção do programa 
de trabalho 



Despesas 
Planilha de importação de dados 

• É possível detalhar toda a proposta orçamentária na mesma 
planilha; 

• Salvar no formato:  Excel 97-2003.  



Verificação de Limites: cota, 
receita e repasse 



Limites 
Limite de Cotas 



Limites 
Limite de Cotas 

Valor Fixado =  Valor Utilizado +  Valor Repassado 



Limites 
Limite de Receitas 



Limites 
Limite de Receitas 

Valor a Programar =  (Receita Prevista + Recursos Recebidos) – (Recursos Repassados 
+ Despesa Fixada) 



Limites 
Limite de Repasses 



Limites 
Limite de Repasses 

IAG: 0 – Acompanhamento Geral 

Todo o Valor Transferido (R$ 500.000,00) deve ser programado/detalhado na 
procedência 2. 



Orçamento de Investimento 



Orçamento de 
Investimento Detalhamento de Despesa  



Orçamento de 
Investimento Verifica Limite de Cota  

Valor Fixado = Valor Utilizado 



Orçamento de 
Investimento Verifica Limite de Receita  

Valor a Programar = Receita Prevista – Despesa Fixada 



Modalidade 91 



Conceito 

• Despesas de órgãos, fundos, autarquias, fundações, empresas estatais 

dependentes e outras entidades integrantes do orçamento fiscal 

decorrentes da aquisição de materiais, bens e serviços, pagamento de 

impostos, taxas e contribuições, além de outras operações, quando o 

recebedor de recursos  também for órgão, fundo, autarquia, fundação, 

empresa estatal dependente ou outra entidade constante desse 

orçamento, no âmbito da mesma esfera de Governo. 

 

• Atenção: Não representam novas entradas de recursos nos cofres 

públicos do ente, mas apenas remanejamento de receita entre seus 

órgãos e entidades. 



Despesa Intraorçamentária  

IAG 

Despesa 
Empenhada 2015 Orçado 2016 

Comprometido 
em contratações Proposta 2017 



Despesa Intraorçamentária 

Mais de uma  UO poderá ser beneficiada. 

Fundação Helena Antipoff 15.000 



Despesa Intraorçamentária 

Saldo a Repassar = Valor Total da Modalidade 91 – Valor Total 
Repassado 



Repasse Intraorçamentário  



Repasse Intraorçamentário  



Consistência para Finalização  

UO que recebeu 

UO que detalhou a 
despesa 



Precatórios 



Precatório 
Lançamento dos Precatórios  

Despesa 
Empenhada 2014 

Orçado 2015 
Comprometido 

em contratações 
Proposta 2016 

IAG 

Despesa 
Empenhada 2016 Orçado 2017 

Comprometido em 
contratações 

Proposta 2018 

Ação Específica 

IPU Específico Itens Específicos 



Precatório 
Detalhamento dos  Precatórios  

O valor informado no detalhamento  =  valor detalhado no orçamento 
da despesa 



Precatório 
Planilha de Importação  

O valor informado no detalhamento  =  valor detalhado no orçamento 
da despesa 



Detalhamento de Obras 



Obras 
Detalhamento de Obras 

Integrado com o SIGPLAN 



• A soma dos “Valores Tesouro” do detalhamento de obras deve 

ser igual à soma dos valores orçados na despesa para fonte 10 

(Recursos do Tesouro) e elemento 51; 

 

• A soma dos “Valores Outros” do detalhamento de obras deve 

ser igual à soma dos valores orçados na despesa para fontes 

que não sejam recursos do tesouro e elemento 51; 

 

Obras 
Observações  



Obras 
Detalhamento Plurianual de Obras 

2018 

2019 

2021 

2020 

Valor detalhado nos anos 2019, 2020 e 2021  ≤ valor detalhado do 
Detalhamento Plurianual na categoria 4 e no grupo 4 



Detalhamento Plurianual 



Detalhamento da despesa plurianual  



Categoria de Pessoal 



Detalhamento da Categoria de Pessoal  

Inserção de nova regra de verificação 

da meta física da ação 7007 com 

o quantitativo detalhado na 

categoria de pessoal no campo 

“Inativo Militar”. 



Finalização da Proposta 



Momentos SISOR  
 

MOMENTO 0 – de responsabilidade da Superintendência Central de Planejamento e 
Programação Orçamentária (SCPPO), é caracterizado pelo preparo das 
informações que serão utilizadas nas fases seguintes (geração das tabelas 
auxiliares do orçamento); 
 
MOMENTO 1 – de responsabilidade das unidades orçamentárias, que terão acesso 
ao SISOR, para lançamento do detalhamento de suas propostas parciais conforme 
elaboração do PPAG registrada no SIGPlan; 
 
MOMENTO 2 – de responsabilidade exclusiva da SCPPO, este momento é utilizado 
para efetivar os ajustes necessários à consolidação global das propostas parciais; 
 
MOMENTO 3 – de responsabilidade da SCPPO, refere-se às situações 
correlacionadas com a apreciação da proposta orçamentária (Projeto de Lei) pelo 
Poder Legislativo, e ao retorno ao Executivo, para sanção ou veto do Governador 
às emendas propostas, além da equalização das informações orçamentárias no 
SIGPlan. 



Regras de Finalização: orçamento fiscal 

• Programa de trabalho com elemento de despesa 51 exige 

detalhamento de obras; 

• Toda unidade orçamentária, exceto os fundos, deverá informar 

a categoria de pessoal; 

• O valor do limite de cota deve ser igual à despesa programada 

pelo grupo / fonte / IPU  mais os recursos repassados. 

• O valor da despesa do elemento 91 (sentenças judiciais) deve 

ser igual ao valor do detalhamento de precatórios judiciários 

e/ou sentenças judiciais; 



Regras de Finalização: orçamento fiscal  
 

• Toda ação de precatório/sentença judicial deve ter precatório 

lançado/sentença judicial; 

• Todo programa deve estar no momento 4 no SIGplan. 

• Todos os valores orçamentários e físicos devem estar 

compatíveis no SIGPlan e no SISOR. 



Regras de Finalização: orçamento de 
investimento  
 

• Todo Programa de Trabalho com natureza de investimento 4613 – Obras e 

Instalações deve ter Detalhamento de Obras; 

• O valor do Limite de Cota para as fontes de investimento 11101, 11102, 11103, 

11104 e 11199 deve ser igual ao valor da despesa programada por fonte de 

investimento; 

• O valor da Receita de Investimento deve ser igual à Despesa de Investimento por 

Fonte de Investimento (Classificação da Receita de Investimento / Fonte 

Investimento). 

• Todas as ações no SIGPlan devem estar no “Momento 4”. 

• Todos os valores orçamentários e físicos devem estar compatíveis no SIGPlan e no 

SISOR. 



Relatórios  



Consistência para Finalização e Finalização da Proposta  



OBRIGADO E 

MÃOS A OBRA!! 
 

DCPPN 

Tel.: 3915-0693 / 50741 / 50742 

E-mail: dcppn@planejamento.mg.gov.br 

   


